
 

 

 
 
 
 

 
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM DISPUTA 

 
 

SILVESTRE ANTONIO REBELATO, Prefeito em exercício, à vista dos autos ora analisados, 
HOMOLOGA E ADJUDICA a Dispensa de Licitação 008-2026 – Processo 19-2026, com fulcro 
no art. 75, inciso XV, da Lei Federal, nº 14133/21, para fins de contratação da empresa 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC AR/RS - CNPJ 
03.422.707/0001-84, para realização de cursos de qualificação profissional presenciais para 
atender à demanda da Prefeitura Municipal de Ibirubá, contemplando a execução de sete (07) 
turmas distintas, com carga horária variável entre 40 e 80 horas/aula, com limite máximo de até 
16 (dezesseis) alunos por turma, totalizando até 94 participantes, pelo valor total de R$ 89.413,80 
(oitenta e nove mil e quatrocentos e treze reais e oitenta centavos), conforme documentos e 
solicitação da Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Agropecuário e Ambiental e em 
conformidade com o Parecer Jurídico n.º 009-2026. 
 
Ibirubá - RS, 26 de janeiro de 2026. 
 
 
SILVESTRE ANTONIO REBELATO  
Prefeito em exercício 
 
 

 
  


